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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 27.03.1-19/PE 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA M 
conhecimento dos interessados qu 
modalidade PREGÃO, na forma 
descrição contida neste Edital e seus 
2002, à Lei n° 8.078, de 1990 - Cód  

2006, e subsidiariamente à Lei n° 8.6 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

NICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, torna público para 
na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 

LETRÔNICA, do tipo menor preço por LOTE, conforme 
nexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 

go de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 
6, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 

Processo Administrativo n°: 20032019/01/ 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

• Endereço: Rua Doutor Jose August , 387, Centro, Santana do Cariri, CE 

1. 	OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA 
DO CARIRI, CE. 

1.2. 	Este órgão não se obriga a 
quantidades indicadas no Anexo I, 
mais itens, hipótese em que, em igual 

• quirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas 
odendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou 
ade de condições. • 

1.3. A licitação será subdivida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participaç o em quantos Lotes forem de seu interesse. 

1.4. 	O critério de julgamento adi tado será o menor preço, por Lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos • anto às especificações do objeto. 

1.5. 	Integram este Edital, para to  s os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.5.1. ANEXO I - Termo de Refer 

1.5.2. ANEXO II - Modelo de Pro 

1.5.3. ANEXO III - Modelo de D 

1.5.4. ANEXO IV - Minut 

ncia 

osta de Preço 

clarações 

do contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
DO CARIRI 

2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5) 

2.1. O edital está disponível gratuitamente no sítio wv, .tce.ce.gov.br. 
2.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. 
2.3. 	Participam da presente licitação: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

3. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/04/2019, às 17:00. 

3.2. DATA DE ABERTURA DAS 1' ROPOSTAS: 30/04/2019, às 08:00.  

3.3. INÍCIO DA SESSÃO E DISP TA DE PREÇOS: 03/05/2019, às 13:00. 

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO Para todas as referências de tem o utilizadas elo sistema será 
observado o horário da cidade de Sa tana do Cariri CE. 

3.5. Na hipótese de não haver exp diente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data previs a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

4. DOS ENDEREÇ o S PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
4.1. A documentação deverá ser en egue no endereço, sito à Rua Doutor Jose Augusto, 387, Centro, 
Santana do Cariri, CE, CEP 63190-010. 
4.2. A documentação será apresenta• a em envelope lacrado contendo no anverso do envelope o nome 

110 	do Pregoeira, número do pregão e o ome do órgão. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA 
DECLARAÇÃO 

5.1. Os interessados em participar de te certame deverão estar credenciados junto ao sistema do Banco 
do Brasil S.A. 
5.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 2.2. deste edital. 
5.2. A participação implica a aceitaçã • integral dos termos deste edital. 
5.3. E vedada a participação de pess.a jurídica nos seguintes casos: 

5.3.1. Sob a forma de consórcio, • ualquer que seja sua constituição. 
5.3.2. Que tenham em comum 	ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 
5.3.3. Que estejam em estado de • solvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 
5.3.4. Impedidas de licitar e contr tar com a Administração Pública. 
5.3.5. Suspensas temporariamen e de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública. 
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5.3.6. Declaradas inidôneas pe  
determinantes desta condição. 
5.3.7. Servidor público ou empr 
quadro técnico sejam funcionári 
Direta ou Indireta. 
5.3.8. Estrangeiras não autorizada 
5.4.9. Empresas cujo estatuto ou c 
5.4.10. Que tenham em comum ur  
5.4.11. 	Que incidam nas con  
AGOSTO DE 2013, inclusive co 

Ni  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

eti D O III  A  ,1. C,  T I‘A R111RI 	 J12 ,oRA   

(-13  Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

sas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
s ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 

a comercializar no país. 
ntrato social não inclua o objeto desta licitação. 
ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 

lutas vedadas pela lei federal n° LEI N° 12.846, DE 1° DE 
cadastro no Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP; 

5.4. O descumprimento de qualquer 4ondição de participação terá como consequências: 

5.4.1. Exclusão do licitante d certame, com o não recebimento dos envelopes de habilitação 
e propostas de preços, ou, caso já os tenha sido recebido, serão devolvidos. 

5.4.2. Desclassificação da p oposta, caso já tenha sido iniciado a fase de classificação das 
propostas; 

5.4.3. Inabilitação, caso já ten a sido iniciado a fase de habilitação; 

5.4.4. Demais consequências que a legislação permita. 

DA FRAUDE AO PROCESSO LICITATÓRIO:  

5.5. Além da exclusão do certame os licitantes que impedirem, perturbarem ou fraudares o 
processo licitatório serão punidos omo rege a legislação; 

5.6. Serão apurados os atos que corr spondem a frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

5.7. Além dessas premissas, constitui ilícito punível afastar ou procurar afastar licitante, por meio de 
fraude ou oferecimento de vantagem e qualquer tipo; 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

6.1. Os licitantes deverão enviar suas 
exigido pelo sistema e sem identifica 
consignando o preço unitário do item 
o especificado neste edital. 
6.2. O licitante deverá informar a c 
(EPP) que faz jus ao tratamento dife 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11 
funcionalidade disponível no sistema 
6.3. Todos os licitantes deverão dec 
como, caso exista, indicar no ato d 
documentação exigida para fins de ha 
subitem 6.7.1 deste edital. 

propostas, através de anexação porá arquivo digital no formato 
ão, até a data e hora designadas para a abertura das mesmas, 
lote incluído todos os custos diretos e indiretos, de acordo com 

ndição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
enciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de 
etrônico do Banco do Brasil. 
ar que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem 
envio das propostas eletrônicas a existência de restrição da 

ilitação, referente à regularidade fiscal e trabalhista, observado o 
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'cionais", até o limite de caracteres de cada campo do:, 
te, sob pena de desclassificação da proposta, o seguinte: 

itação, com todos os seus itens/lotes, de acordo com o disposto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

6.4. No campo "Informações A 
sistema, deverá constar necessariam 

a) Especificação do objeto da li 
no Anexo I deste edital; 
b) Preço Global da proposta e 
c) Prazo de validade da propos 

6.5. Os licitantes poderão retirar ou 
prazo para recebimento. 
6.6. Será vedada a identificação do lic.  
6.7. Será garantido aos licitantes en 
como critério de desempate, pref 
123/2006, em seu Capítulo V —
PÚBLICAS. 

6.7.1. Tratando-se de microem 
enquadrem nos termos do art. 
qualquer das exclusões relacio 
deverão declarar no Sistema do 

6.8. As empresas enquadradas no re 
Pequeno Porte que não apresentar 
normalmente, do certame, porém em 
regime. 

algarismos e por extenso; 
, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do 

ante na proposta de preços. 
uadrados como microempresas e empresas de pequeno porte 
ência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES 

resas, de empresas de pequeno porte e de cooperativas que se 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em 
adas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, 
Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei. 

e diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 
m a declaração prevista no subitem 6.2 poderão participar, 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 

7. DA ABERTU 
7.1. Abertas as propostas, a prego 
mesmas. Caso ocorra alguma desclass 
7.2. Os preços deverão ser expressos 
e unitários, inclusive em propostas de 
7.3. O sistema ordenará automatica 
participarão da etapa de lances. 
7.4. Na elaboração da proposta, o pr 
mapa de preços (anexo I do edital); 
igual ou inferior ao limite máximo c 
de lances, o licitante que cotou na pr 
inferior ao limite máximo do referido 

E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
a fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 

ficação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
m reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais 

adequação, quando for o caso. 
ente as propostas classificadas pelo Pregoeira e somente estas 

ço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço 
nstante daquele mapa de preços; Caso não seja realizada a fase 
posta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 

apa de preços. 

DA FASE DE LANCES 
8.1. O(A) Pregoeira(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances, que deverão ser apresentados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
8.2. Para efeito de lances, será consid rado o valor global do item/lote. 
8.2.1. Na fase de lances, o lance final everá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele mapa de preços; e, caso seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior 
àquele limite. Caso não seja realizada fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou ferior ao limite máximo do referido mapa de preços. 
8.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este eja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
8.2.3. Em caso de dois ou mais lance de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
8.4. Durante a sessão pública de dis uta, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema n o identificará o autor dos lances ao Pregoeira nem aos demais 
participantes. 
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uq9  
a) Pregoeira(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 

recepção dos lances, retornando o Pregoeira, quando possível, 

por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão será suspensa, 
unicação expressa do Pregoeira aos participantes, através de 
data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante à 
decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 

tema ou de sua desconexão. 
rrada pelo Pregoeira, seguida do tempo randômico, que poderá 

utos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico. 
, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
i Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
rá convocada pelo Pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo 
o direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor 

8.5. No caso de desconexão entre o 
sistema poderá permanecer acessível 
sem prejuízos dos atos realizados. 
8.5.1. Quando a desconexão persis 
sendo reiniciada somente após co 
mensagem no sistema, divulgando 
responsabilidade por qualquer ônus 
quaisquer mensagens emitidas pelo si 
8.6. A etapa inicial de lances será en 
ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) 
8.7. Transcorrido o tempo randômic 
cumprimento ao que determina a 
pequeno porte e a cooperativa que s 
e que ofertou lance de até 5% (cinc 
enquadre nessa situação de empate, 
de 5 (cinco) minutos, utilizando-se 
lance registrado, sob pena de preclus-o. 

8.7.1. O disposto no subitem 8.7. il ão se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de equeno porte. 
8.7.2. Não havendo manifestação o licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação 
de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o 
sistema emitirá mensagem, caben ao Pregoeira dar por encerrada a disputa do item/lote. 

8.8. O sistema informará a proposta e menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
8.9. O Pregoeira poderá convoc o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.9.1. Se a proposta o 
proposta ou lance subs 

lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira examinará a 
quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9. DO 
9.1. O(A) Pregoeira(a) poderá negoci  
obter melhor preço. 
9.2. A partir da sua convocação, o 
(quatro) horas, através do e-m 
documentação,  e no prazo máximo 
arrematante deverá entregar, no seto 
endereço constante no subitem 4.1, 
autenticada em cartório. 
9.2.1. O não cumprimento da ent  
acarretará desclassificação/inabilita 
sucessivamente, observada a ordem 

ICITANTE ARREMATANTE 
r exclusivamente pelo sistema, em campo obrigatório, a fim de 

arrematante deverá encaminhar imediatamente, no limite até 4 
licitacao052018,gmail.com  a proposta de preços e a 

de até 02 (dois) dias úteis a contar do término da sessão virtual, o 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, no 

os documentos acima mencionados em original ou por cópia 

rega da documentação, dentro do prazo acima estabelecido, 
ão, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

classificação. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA 
tada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
ços UNITÁRIOS em algarismos e preço TOTAL/LOTE em 
o Anexo II — Proposta de Preços deste edital, em linguagem clara 
ssalvas ou entrelinhas, com as especificações, quantitativos, e 
o ofertado, em papel devidamente identificado, com razão social 

io CNPJ e endereço completo, ou timbre impresso do licitante, 
s e assinada na última pelo representante legal do licitante citado 

10.1. A proposta deverá ser apreser.  
lance, contendo seus respectivos pr 
algarismo e por extenso nos termos 
e concisa, sem rasuras, emendas, r 
demais informações relativas ao servi 
da empresa, o número de inscrição 
devendo, suas folhas serem rubricada  
na documentação de habilitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

10.2. Prazo de validade não poderá 
emissão. 
10.3. O licitante não poderá cotar pr 
edital. 
10.4. Na cotação do preço unitário, n 
10.5. As Propostas de Preços serão c 
Real (R$), com preços UNITÁRIO 
atendimento do objeto desta licit  
previdenciários, fiscais e comerciais,  
custos ou despesas que incidam ou 
serviços, constantes da proposta, ab 
execução do objeto durante o prazo 
10.6. Os preços propostos serão de 
direito de pleitear qualquer alteração 
argumento não previsto em lei. 
10.7. No caso do licitante ser coop 

• empregados, a mesma gozará dos 
cooperativas, devendo a proposta 
mesmo regime de qualquer outro age 
10.8. Após a apresentação da propos 

tiD 0 ,,  C A R, I ,12 A  I 	 _1_, -1- 
SANTANA 

er inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua  (13  

posta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 

o será admitido o fracionamento do centavo. 
nsideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em 
E TOTAIS, computando todos os custos necessários para o 

ção, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
enham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos 

angendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à 
e contrato. 
exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o 
dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

rativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
presentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
ate econômico. 
a não caberá desistência. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos de habilitação everào ser apresentados, em idioma nacional, em uma única via, 
sem rasuras, emendas ou ressalvas, c nforme relação a seguir: 

  

I — Habilitação Jurídica 
a) cópia da Cédula de Identida 
b) registro comercial, no caso •  
c) ato constitutivo, estatuto ou 
que consolidado, devidamente 
de sociedade por ações, acomp 
d) inscrição do ato constitutiv 
em exercício; 
e) Decreto de autorização, 
funcionamento no País, e ato 
órgão competente, quando a a 

e do(s) sócio(s), Titular ou representante legal da empresa; 
e empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 
contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso 
nhado de documentos de eleição de seus administradores; 

, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

vidade assim o exigir; 

II — Regularidade Fiscal e Traba 
a) prova de inscrição no Cadas 
b) prova de inscrição no cada 
licitante, pertinente ao seu ram 
c) prova de regularidade fiscal 
Débitos Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal 
e) prova de regularidade fiscal 
união, abrangendo inclusive a 
único do art. 11 da Lei n2  8.21 
f) prova de regularidade fiscal j 
g) prova de inexistência de 
apresentação de Certidão Ne t4 

sta 
o Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

tro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
nto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de 

unto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
para com os tributos e contribuições federais e à dívida ativa da 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo 

, de 24 de julho de 1991; 
to ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

'bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
tiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
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O RÇAA 

Trabalho, aprovada pelo Decre 
de 07 de julho de 2011 — DOU 

III — Qualificação Técnica Profissi 
a) Comprovação de aptidão par 
da presente licitação, através 
direito público ou privado, co 
tenha em seu quadro de pesso 
licitado, devendo identificar: 

a.1) qual o(s) serviço 
a.2) a(s) quantificacã 

IV — Qualificação Econômico-Fin 

L19  
-Lei n° 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei N° 12.440, 
E 08/07/2011. 

nal 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

e atestado ou declaração, fornecido(a) por pessoa jurídica de 
firma reconhecida em cartório, onde a licitante comprove que 
profissional que tenha executado serviço semelhante ao objeto 

(s) prestados(s); 
(ões) do(s) serviço(s) prestado(s); 

ceira 

a. Apresentar certidão 
Recuperação Extraju 

b. Apresentar o balanç 
social, já exigíveis e 
financeira da empr 
provisórios, podendo 
três meses da data de 
8.666/93 e alterações 

b.1) O balanç 
registrados na 
o caso, estand 
Regional de C 
empresa. Em s 
ter sido publica 

b.2) No caso 
apresentado o 
encerramento d 
por contador r 
representante 1 

b.3) No caso 
deverá ser insc 
por contador r 
representante 1 
instrumento co 

V — DECLARAÇÕES 

negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou 
cial expedida pelo Distribuidor Judicial, da sede da empresa. 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
presentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
a, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
er atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
presentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 
osteriores. 

patrimonial e demonstrações contábeis deverão ter sido 
ta comercial ou no cartório de títulos e documentos, conforme 
devidamente assinado por contador registrado no Conselho 

ntabilidade — CRC e pelo titular ou representante legal da 
tratando de Sociedades Anônimas o balanço patrimonial deverá 
o no Diário Oficial. 

empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser 
alanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
vidamente registrados na Junta Comercial, devendo ser assinado 
strado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
1 da empresa. 

sociedade simples, exceto cooperativa - o balanço patrimonial 
to no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado 
strado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

gal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste 
vocatório. 

a) Declaração de que, e 
publicada no DOU de 
Federal, não emprega 
insalubre, nem empre 

cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
8/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7'), da Constituição 
enores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
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condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dOf 
Anexos deste edital; 

b) Declaração de conheci  
a ser ofertados e que su 
edital, conforme modelo 

c) Declaração, sob as penalida 
habilitação, ficando ciente da 
modelo constante dos Anexos 

nento de todos os parâmetros e elementos do produto/serviços 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 

onstante dos Anexos deste edital; 

es cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
este edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 

11.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 

• 11.2.1. Obrigatoriamente, d 
filial, todos da mesma filial, 
como para todas as filiai 
documentação referente à r 

mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma 
com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz 
. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

*dade fiscal. 

11.2.2. Os documentos e 
na data marcada para o rec 
por cópia autenticada em 
Edital. 

11.2.3. Os documentos ne 
documentos referentes à 
apresentados no idioma ofi 

11.2.4. Quaisquer docume 
apresentados em língua es 
traduzidos para o idioma o 

• 11.2.5. As certidões ou declaraçõ 
possuam em seu corpo seu perlo 
(trinta) dias anteriores a data ma 
motivos de inabilitação do partici 

dos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor 
bimento dos mesmos e poderão ser apresentados no original ou 
artório, todos perfeitamente legíveis e na ordem disposta neste 

ssários à participação na presente licitação, compreendendo os 
abilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 

do Brasil. 

tos necessários à participação no presente certame licitatório, 
ngeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

cial do Brasil, por tradutor juramentado. 

s apresentadas, necessárias à fase de habilitação, que não 
o de validade, serão consideradas aptas, se emitidas até 30 
cada para o recebimento dos envelopes, do contrário serão 
ante. 

11.2.5.1. Caso o documento a 
seu funcionamento paralisado 
de ser inabilitada, apresentar 
validade coincidindo com o p GI 
sob pena de ser inabilitada su 
de autenticação do item 

resentado seja expedido por instituição pública que esteja com 
o dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena 
referido documento constando o termo final de seu período de 
odo da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 

ervenientemente, levar o documento à Comissão nas condições 

11.2.2, para que seja apensado ao ocesso de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao 
órgão de origem da licitação, deverá licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

11.2.6. Não serão aceitos document 
cópias em fac-símile, mesmo autentica 
apenas como forma de ilustração das 

s apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
• . s, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
propostas de preço. 
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L(P 
42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 12)  
s microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
trato. 

item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
mo que esta apresente alguma restrição. 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

or do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

dões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

rado vencedor" de que trata o subitem anterior o momento 
ilitação. 

entação, no prazo previsto no subitem 11.3.1.2. do item 11.3.1, 
tratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
ação Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 
a do contrato, ou revogar a licitação. 

e não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
ocumentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ação da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no 

subitem 11.3.1. 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

• 12.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência 
que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar à maior vantajosidade. 

12.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do 
lote. 

12.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item/lote com VALOR SUPERIOR ao 
estimado pela administração, sob pena de desclassificação, independente do valor total, 
devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns)/lote(s) aos valores constantes no mapa 
de preços que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 
12.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo pela 
administração; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual 
ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo estimado pela 
administração. 
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11.3. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

11.3.1. Na forma do que dispõe o art. 
da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida para efeito de assinatura do co 

11.3.1.1. Para efeito do disposto no 
procedimento licitatório, deverão apr 
de regularidade fiscal e trabalhista, me 

11.3.1.2. Havendo alguma restriçã 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dia 
proponente for declarado o vence 
Administração Pública Municipal, pa 
do débito, e emissão de eventuais cer • 
11.3.1.3. Entende-se o termo "dec 
imediatamente posterior à fase de ha 

11.3.1.4. A não regularização da doc 
implicará a decadência do direito à c 
8.666/93, sendo facultado à Adminis 
ordem de classificação, para a assina 

11.3.2. Será inabilitado o licitante 
habilitação, bem como apresentar os 
ou EPP que não apresentar a re 
prazo definido no subitem 11.3.1.2 d 
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ço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender à1-01 	/ 
ira examinará a proposta subsequente, verificando sua  0,0-24 " 
cipante, na ordem de classificação, e assim sucessivamen 

la a este edital. 
steja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da 
lia e hora designados pelo Pregoeira, será convocado na ordem 
m", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado 
:o) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

12.1.4. Se a proposta de menor pr 
exigências habilitatórias, o Prego 
compatibilidade e a habilitação do pai  
a apuração de uma proposta que aten 
12.1.5. O licitante remanescente que 
Lei Complementar n° 123/2006, no 
de classificação, no "chat de mensag 
no item/lote, para, no prazo de 5 (cin 

13. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
13.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
13.1.1. Com preços superiores dos LOTES aos constantes no mapa de preços no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
13.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
13.1.3. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 

• quantidade total estimada para o LOTE ou LOTES. 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO ATO 
CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimen s referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 3 (três) dias úteis ante ores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço lici acao052018 • ' ail.com, informando o número deste pregão no 
sistema do Banco do Brasil e o órgão interessado. 
14.2. Nos pedidos de esclareciment s encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representant que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa 
fisica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
14.3. Os esclarecimentos serão pre tados, por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solicitações. 
14.4. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolada na Sala do Setor de Licitações da 
Prefeitura de Santana do Cariri, na ua Doutor Jose Augusto, 387, Centro, Santana do Cariri, CE, 

• CEP 63190-000. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato onvocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
14.6. As respostas aos pedidos de pugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a A. 	stração e os licitantes. 
14.7. Qualquer modificação no Edit exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reab do-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
14.8. Não serão conhecidas as im ugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado 1- galmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
14.9. Caberá ao Pregoeira, auxiliad pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de 
impugnação para que a autoridade c mpetente decida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
14.10. Acolhida a impugnação contr o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. Declarado o vencedor, qualqu r licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo própri do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por es rito, devidamente protocolada na Sala do Setor de Licitações da 
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Prefeitura de Santana do Cariri, nc  
licitantes ficam desde logo convidado  
a contar a partir do término do prazo 
15.2. Não serão conhecidos os r 
habilitado legalmente ou não identific  
15.3. A falta de manifestação, conf  
direito de recurso. 
15.4 O acolhimento de recurso 
aproveitamento. 
15.5. A decisão em grau de recursd  
endereço eletrônico constante no suJ  

(1)  
endereço constante no subitem 4.1 deste edital. Os demais 

s a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
cursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
ado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
arme o subitem 15.1 deste edital importará na decadência do 

importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
item 2.2, deste edital. 

16. DA ADJ 
16.1. A adjudicação dar-se-á pela 
contrário, a adjudicação ficará a carg 
16.2. A homologação da licitação é 
realizada depois da adjudicação do o 
16.3. No caso de interposição de re 
desta licitação, decidido o recurso, es 
vencedor. 
16.4. O titular da origem desta licita 
processo por razões de interesse pú 
mediante fundamentação escrita. 
16.5. O sistema gerará ata circunstan 
as ocorrências relevantes. 

UDICAÇÃO E DA HOMLOGAÇÃO 
regoeira quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
da autoridade competente. 
de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
jeto ao vencedor. 
urso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
e homologará o julgamento do Pregoeira e adjudicará o objeto ao 

ão se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
co decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

siada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
17.1. A contratação com o forne.- dor será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de espesa, autorização Ordem de Serviços ou outro instrumento 
similar, conforme disposto no ar .,'o 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do regulamento Municip 1. 

17.1.1. As condições presta ao dos serviços constam do Termo de Referência e poderão ser 
• detalhadas, na contratação esp cífica, no respectivo pedido de contratação. 

17.2. As unidades contratantes co 
úteis, efetuar a retirada da Nota de 
for o caso, sob pena de decair do dir 

vocaram o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias 
Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
ito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

17.2.1. Esse prazo poderá er prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela A. 	.stração. 

17.3. Antes da assinatura do Con 
consulta ao Cadastro de Fornecedo 
o Poder Público e verificar a manut 

17.4. A Contratada ficará obriga 
supressões que se fizerem necessári 
atualizado do contrato. 

ato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
s do Órgão, para identificar possível proibição de contratar com 
ção das condições de habilitação. 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
s, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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17.4.1. As supressões resulta tes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder oLee 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

17.5. É vedada a subcontratação to 1 do objeto do contrato. 

  

17.6. A Contratada deverá manterurante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as con 'ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.7. Durante a vigência da con atação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá regis 	em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem o curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• 
18.1. As sanções serão aquelas constates no Anexo I — Termo de Referência do presente edital. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA FONTE DE RECURSOS E DO VALOR 
ESTIMADO 

19.1. Os recursos para a contratação do objeto do presente certame, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem otação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de 
cada contratação, na(s) seguinte(s rubrica(s): Exercício 2019 Atividade 0902.103010013.2.083 
Manutenção da Atenção Básica em Saúde Bucal e Centro de Espec. Odontológicas, Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipam ntos e material permanente, Exercício 2019 Atividade 
0902.103020018.2.087 Manutenção o Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Amb. e 
Hospitalar, Classificação econômica .4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Esta licitação não importa, nec ssariamente, em contratação, podendo a autoridade competente 
revogar a presente licitação por r zões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinent e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação de terce os, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer • 	reclamações ou direitos à indenizaçã 
20.2. É facultada à Pregoeira ou à a toxidade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

ou reembolso. 

a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a diligência destinada a esclarecer ou 
que deveriam constar originariamente na proposta e na inclusão posterior de documento 

documentação de habilitação. 
20.3. O descumprimento de praz 
atendimento às solicitações ensejará 
20.4. Toda a documentação fará part 
originais. 
20.5. Na contagem dos prazos estab 
os dias de vencimento. Os prazos es 
expediente no Setor de Licitações da 
20.6. Os licitantes são responsáveis 
apresentados em qualquer fase da lic 
20.7. O desatendimento de exige 
licitante, desde que seja possível a af 
20.8. Caberá ao licitante acompa 
pelo ônus decorrente da perda d.  
emitidas pelo sistema ou de sua d 
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111 s estabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeira ou o não 
esclassificação ou inabilitação. 
dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 

lecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão 
belecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
refeitura de Santana do Cariri. 

ela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
ção. 

ias formais não essenciais não implicará no afastamento do 
*ção da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
ar  as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
sconexão. 
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(4)  
ormais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
stes, os decorrentes de operações aritméticas. 
es com a Pregoeira deverão se dá por escrito, com o devido 
ções da Prefeitura de Santana do Cariri, via e-mail institucional 

óprio chat da plataforma do Banco do Brasil "sala virtual" onde 

20.9. A Pregoeira poderá sanar erros 
Administração e os licitantes, dentre 
20.10. Todas e quaisquer comunica 
protocolo com sede no Setor de Lici 
licitacao052018@gmail.com, ou no p 
estará acontecendo o certame. 
20.11. Fica terminantemente proibid 
publicado e/ou em andamento, sob 
como forma de garantir a lisura do ce 
20.12. Os casos omissos serão resolvi 
20.13. As normas que disciplinam e 
disputa. 
20.14. A apresentação, por parte dos 
dos requisitos de habilitação, aos 
microempresa ou empresa de pequen 
37 da Lei Complementar n° 123/ 

• responsabilização penal, com funda 
Brasileiro. 
20.15. Serão consideradas como na 
legal da empresa ou seu procurador, 
a proposta ou inabilitada a empresa, 
20.16. Para dirimir, na esfera judicial 
da Comarca de Santana do Cariri — C 
20.17. Os interessados, ao parti 
concordância aos termos deste Edi 
representante. 

à Pregoeira prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, 

e. 
os pelo Pregoeira nos termos da legislação pertinente. 
e pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 
06, independentemente da adoção de providências quanto à 
ento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 

apresentadas às declarações, não assinadas pelo representante 
onsiderando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada 

onforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 

parem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 
, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 

• 

Santana do Cariri — CE, 28/03/2019. 

IA MARIA BRAULIO MAIA 
PREGOEIRA 

Rua Doutor Jo Augusto, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ 07.597.347/0001-02 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13

